
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RESOLUÇÃO SEMED Nº 04, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.
 
 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA O PROCESSO DE CADASTRO E MATRÍCULA NA
MODALIDADE CRECHE DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Congonhas, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de garantir a
transparência, a lisura e o acompanhamento efetivo do Processo de Cadastro e Matrícula na modalidade Creche,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento para o Processo de Cadastro e Matrícula na modalidade Creche do Município de
Congonhas, com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e propor melhorias em todas as etapas do referido processo.
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros, representantes dos órgãos e entidades indicados, para o período de vigência estabelecido
em ato próprio:
 
Titular Suplente Órgão/Entidade
Luciana Pereira Lopes Renata Jardim Borba Silva SEMED
Filipe Quintino Dantas Shirlene Saião SEMED
Albert William Makarister
Freitas Costa Simone de Araújo SEMED
Scheila Graciela Mendes
Souza Lobo Jéssica Gonçalves Silva Conselho Tutelar
Rodrigo Silva Mendes Hemerson Ronan Inácio Câmara Municipal
Patrícia Assis Santos Sinclair Martins Ferreira Junior Vigilância Sanitária
Fabiane Dias de Castro
Urzedo Geise Mirelle da Silva Leonel COMEC
Philipe Carlos Costa de
Araújo Telma de Oliveira CMDCA
 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Congonhas, 31de outubro de 2025.

Marcilaine de Cássia Barbosa Lana
Secretária Muncipal de Educação

Código de Validação: 1256326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

      AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/90041/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de documentos de legitimação, na
forma de cartão eletrônico, equipado com microprocessador com chip eletrônico de segurança que armazena as informações do titular do cartão, em
número de até 3.500 (três mil e quinhentos) cartões que serão destinados para os servidores da Prefeitura Municipal de Congonhas. Recebimento das
propostas: a partir 05/11/2025. Término do recebimento das Propostas: dia 18/11/2025 às 08h.  Início da fase de disputa: 09h do dia 18/11/2025. Local:
(https://www.compras.gov.br). Informações pelo telefone: (031) 3732-0875 ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Fernando Augusto Baia de Paula -
Pregoeiro.

Código de Validação: 1256526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

SEMED 158–  ANO 2025
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para contratações cargo:   PROFESSOR PEB I
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SEQUENCIAL CLASS. NOME

 
01
 

514 º
 

LORRAINE CRISTINA DOS SANTOS
 

02 515º
 

ÉRICA MADEIRA DOS REIS
 

 
 

03
 

 
516º

 
 

ANDRÉIA CAROLINE DE PAULA SOUZA
 

 
 
 
DO PRAZO E LOCAL E DATA  PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente  na  Secretaria Municipal de Administração -
 Endereço: AV. JK 230 – Espaço JK – Sala 310 – 4º Andar - Bairro: Centro  – Congonhas – MG. Agendados para o dia 05 de Novembro  de  2025 às  09:00. E
apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º 001/ 2024 a documentação ora discriminada. E os  horários agendados são   encaminhados por correio eletrônico aos
candidatos nesta data.
 
Documentação:
 
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 03 de Novembro de 2025.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretário Municipal de Administração

Código de Validação: 1257326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

497 – ANO 2025
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga:   VAGA DE  AUXILIAR DE SAÚDE  
 

Congonhas, 3 de Novembro de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 4147

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
2

                               2 / 8



 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

DAIANE LETÍCIA DA COSTA RODRIGUES

 
 

29 º

 
 

AUXILIAR DE SAÚDE
 

 
 

02

 
 

ANGÉLICA SILVA CLARO

 
 

30º

 
 

AUXILIAR DE SAÚDE
 
 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º 01
/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro em
Congonhas/MG, às 09:00 no dia 05 de Novembro de 2025 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 03 de Novembro de  2025.
 

 
Ana Flávia Matias Araújo Silva

Secretário Municipal de Administração

Código de Validação: 1257426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

498– ANO 2025
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: VAGA DE  ENFERMEIRO  
 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO
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01
 

 
JOCELENE RODRIGUES MOTA

 
04º

 
ENFERMEIRO

 
 

02
 

SAMUEL RODRIGUES DOS SANTOS SEABRA
 

07º
 

ENFERMEIRO
 

 
03

 
CÉLIO MENDES DO VALE

 
08º

 
ENFERMEIRO

 
 

04
 

 
ANA LIGIA GRAÇANO NOGUEIRA

 
10º

 
ENFERMEIRO

 
 

05
 

SALMO DAVID DA SILVA
 

24º
 

ENFERMEIRO
 

 
06
 

 
SELMA CIRINO DUARTE

 
25º

 
ENFERMEIRO

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
001/2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, às 09:00 no dia 05 de Novembro de 2025 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 03 de Novembro de 2025.
 

 
Ana Flávia Matias Araújo Silva

Secretário Municipal de Administração

Código de Validação: 1257526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/106/2021
Partes: Município de Congonhas X Elgon Engenharia Ambiente Ltda. Objeto: Alteração da CLÁUSULA XVIII – DA GESTÃO, item 18.1, conforme C.I. nº 2862/2025,
que passará a vigorar com a seguinte redação: 18.1.  A execução do contrato será gerenciada pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, através da servidora
Gerusa Pereira Maia – Mat. 53371 – Gerente de Infraestrutura e Manutenção Esportiva. Data: 03/11/2025.
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Código de Validação: 1257626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

499 – ANO 2025
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga:   01 VAGA DE  PSICOLÓGO  
 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

CARLA OLIVEIRA MORENO

 
 

27 º

 
 

PSICÓLOGO
 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º 01
/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro em
Congonhas/MG, às 09:00 no dia 05 de NOVEMBRO de 2025 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 03 de Novembro  de  2025.
 
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretário Municipal de Administração

Código de Validação: 1257726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO
07/2024 – MÉDICOS
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Nº 15/2025
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Admistração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e classificado(s)
no Processo Simplificado de Seleção 07/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário para o
exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 Médico Plantonista Clínico Geral - 12 Horas Semanais
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 
ARTUR HENRIQUE RIBEIRO CRUZ

 
21 º

 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL

 

 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado deverá comparecer pessoalmente e apresentar  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais
Lotação e Corregedoria, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro em Congonhas/MG, no dia 05 de Novembro de 2025 às 09:00
horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
 
Documentação:
 
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)   Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 03 de novembro  de 2025
 

 
Ana Flávia Matias Araújo Silva

Secretário Municipal de Administração

Código de Validação: 1257826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/1.339, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025.
 
Exonera e nomeia servidor. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 2.960, de
7 de maio de 2010, alterada pela Lei n.º 3.664, de 23 de dezembro de 2016 e Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Aguinaldo Tadeu Gomes do cargo em comissão de Diretor de Museus e nomeá-lo no cargo em comissão de Diretor de Audiovisual –
símbolo “C”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 3 de novembro de 2025.
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ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1258326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/1.340, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025.
 
Altera os arts. 1º e 2º, da Portaria n.º PMC/471, de 11 de fevereiro de 2025 que “Nomeia Junta Recursal do Código de Obras do município de
Congonhas”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n.º 4.221,
de 29 de novembro de 2023; e 
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 2326/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Os arts. 1º e 2º, da Portaria n.º PMC/471, de 11 de fevereiro de 2025 passam a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para composição da Junta Recursal do Código de Obras do município de Congonhas, conforme
preceitua a Lei Municipal n.º 4.221, de 29 de novembro de 2023, para julgar os processos referentes à aplicação de penalidades: 
I – Titular: Fábio Mendonça Nogueira
     Suplente: Luciene Brígida Barbosa 
II - Titular: Arildo Gonçalves Dias
     Suplente: Tamara Ohana Dourado Moura
III - Titular: Juliano Resende Cunha
      Suplente: Ricardo Alexandre Gomes
IV - Titular: Ari Monteiro Marques Júnior
     Suplente: Priscylla Tamara Santos Lobo (NR)
Art. 2º A Junta Recursal será presidida por Fábio Mendonça Nogueira. (NR)
........................................................................” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 3 de novembro de 2025. 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1258426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/1.341, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025.
 
Nomeia Comissão de Seleção para o Chamamento Público n.º PMC/SEHAB/001/2025.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 2891-2025,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão de Seleção responsável pelo processo de análise e julgamento das propostas referente ao Chamamento Público n.º
PMC/SEHAB/001/2025, que visa a seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC) interessadas em executar serviços de reparos, reformas, melhorias,
benfeitorias e reconstrução de casas de famílias de baixa renda inseridas no Programa Mão Solidária e PROFAR, conforme processo administrativo n.º
6104/2025.
Art. 2º Para compor a referida Comissão ficam designados os seguintes membros: 
I – Elione Andrea de Freitas; 
II – Lúcio Eustáquio Correa;
III – Josué Gregório de Sampaio.
Parágrafo único. A comissão será presidida pelo servidor Lúcio Eustáquio Correa.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 3 de novembro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RETIFICAÇÃO
 

Na RESOLUÇÃO SEMED Nº 03/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Congonhas/MG de 31 de outubro de 2025, Páginas 06 a 14, onde se lê:
 
RESOLUÇÃO SEMED Nº 03/2025
 
Leia-se:
 
RESOLUÇÃO SEMED Nº 04/2025.
 
 
Congonhas, 03 de novembro de 2025
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E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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